
 

 

 

PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  nº  __/2025,  que  

prorroga  o  prazo  de  duração  da  Comissão  

de  Assuntos  Relevantes  destinada  a  tratar  

do   acompanhamento  e  fiscalização  do  

estudo  mercadológico  para  implantação  da  

linha 20-Rosa,  nas  estações  contempladas  

para  o  Município  de  Santo  André  –  SP,  cujo  

percurso  da  referida  linha  será  entre  a  

Estação  Santo  André  com  transferência  com  

a  Linha  10-Turquesa  da  CPTM  (Companhia  

Paulista  de  Trens Metropolitanos)  nos  termos  

do  § 8° do Art. 74-B do Regimento Interno.  

 A Câmara Municipal de Santo André aprova a seguinte resolução:  

 Art.  1º.  Fica  prorrogado  por  mais  90  (noventa)  

dias  o  prazo  de  duração  da  Comissão  de  Assuntos  Relevantes  constituída  pela  

Resolução  nº  13/2025,  publicada  no  Diário  Oficial  de  Santo  André  em  17  de  

maio  de  2025,  destinada  a  tratar  do  acompanhamento  e  fiscalização  do  estudo  

mercadológico  para  implantação  da  linha  20-Rosa,  nas  estações  contempladas  

para  o  Município  de  Santo  André  –  SP,  cujo  percurso  da  referida  linha  será  

entre  a  Estação  Santo  André  com  transferência  com  a  Linha  10-Turquesa  da  

CPTM  (Companhia  Paulista  de  Trens Metropolitanos) no  Município  de Santo André 

– SP, nos termos do § 8° do Art. 74-B do Regimento Interno.  

 Art.  2º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  

 de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Comissão de Assuntos Relevantes foi criada com o objetivo de realizar o   

acompanhamento e fiscalização do estudo mercadológico  para  implantação  da  linha 

20-Rosa,  nas  estações  contempladas  para  o  Município  de  Santo  André  –  SP,  

cujo  percurso  da  referida  linha  será  entre  a  Estação  Santo  André  com  

transferência  com  a  Linha  10-Turquesa  da  CPTM  (Companhia  Paulista  de  Trens 

Metropolitanos). 

 

Considerando a complexidade do tema, levantamento de dados e a análise de 

documentos, torna-se imprescindível a prorrogação do prazo de funcionamento da 

Comissão, garantindo a condução dos trabalhos com a seriedade e a profundidade 

que a situação exige.  

 

Assim, propomos a prorrogação por mais 90 dias, a fim de assegurar a efetiva 

conclusão dos estudos e apresentação de relatório final que atenda aos interesses da 

população andreense.  

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 07 de novembro de 2025 

 

 

 

WILLIAM LAGO   

 

Vereador de Santo André  
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